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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
           ESTADO DO PARANÁ


SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SMC: ANEXO VI - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – MODALIDADE PRÊMIO
	Edital Paulo Gustavo
Modalidade Prêmio


	FICHA DE IDENTIFICAÇÃO

	Nome:
	

	CPF/CNPJ:
	

	Endereço:
	

	Bairro:
	

	Telefone:
	
	Celular:
	

	Cidade/UF:
	
	CEP:
	

	E-mail:
	

	Nome Artístico (se houver):
	


	LINHA
(Marque com um X a linha desejada)

	
	Prêmio Vilas Culturais

	
	Prêmio Mestres da Cultura


	ÁREA CULTURAL PREPONDERANTE DO PROJETO 

(Marque com um X APENAS UMA ÁREA preponderante das existentes abaixo)

	
	Artes de Rua
	
	Hip Hop

	
	Artes Gráficas
	
	Infraestrutura Cultural

	
	Artes Plásticas
	
	Literatura

	
	Artesanato
	
	Mídia

	
	Cinema
	
	Música

	
	Circo
	
	Patrimônio Cultural e Natural

	
	Cultura Integrada e Popular
	
	Teatro

	
	Dança
	
	Videografia

	
	Fotografia
	


	TRAJETÓRIA - MESTRES DA  CULTURA
(Descrever os  saberes e notório conhecimento, reconhecido por sua própria comunidade, como referência na transmissão de saberes, celebrações ou formas de expressões da tradição popular,  e/ou a transmissão e perpetuação de saberes, celebrações e formas de expressão que compõem o patrimônio cultural imaterial da nossa cidade. É necessário informar,   no mínimo, dez  anos de trajetória)

TRAJETÓRIA - VILA CULTURAIS
( Descrever o histórico e seu status de funcionamento como Vila Cultural em execução, por meio do Programa de Vilas Culturais.)



	


	DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA (conforme o caso)

	Declaro, como proponente, que:

1. Tenho ciência dos termos do edital e da legislação que rege este Chamamento Público, bem como da legislação que regula a atividade exercida;

2. Que qualquer alteração neste Formulário de inscrição ou no projeto, de forma geral, deverá ser encaminhada para aprovação prévia;

3. Que não sou:

- cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

- membro do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros)



	DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA (conforme o caso)

	Declaro, como representante legal da entidade proponente, que:

1. a pessoa jurídica tem ciência dos termos do edital e da legislação que rege este Chamamento Público, bem como da legislação que regula a atividade exercida;
2. Que qualquer alteração neste Formulário de inscrição ou no projeto, de forma geral, deverá ser encaminhada para aprovação prévia;
3. Que não há no quadro de dirigentes:
- cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
- membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

4. Que não poderão apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas acima.
5. Por fim, que sou o representante legal, e que a pessoa jurídica que represento encontra-se estabelecida nos limites desta municipalidade.




